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l. RELATÓRIO

O Colégio Técnico Industrial, estabeleço.

do na cidade de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, apresen

ta,a esta CENE/CEE, pedido de reajuste especial;para a 2a. semestra-

lidade de 1985, no valor de 80%.

Os documentos e formulários exigidos fo-

ram apresentados devidamente assinados por Diretor responsável e Cori

tabilista habilitado.

2- APRECIAÇÃO

Da analise dos indicadores económico-fi-

nanceiros constatou-se que a Despesa de Cr$ 1.013.886 supera a RecejL

ca do Cr$ 641.714 em 58%, constituindo-se, portanto, em curso defi-

citário.

3. CONCLUSÃO

Ã vista do exposto, somos pelo deferimen

to do pedido de reajuste especial para a 2a. semestralidade de 1985,

podendo o estabelecimento requerente aplicar, para a 2a. semestrali-

dade de 1985, o índice de 193% (cento e noventa e três por cento) só

bre a Ia. semestralidade de 1985.

Assim sendo, os valores permitidos para

a 2a. semestralidade de 1985 são os seguintes :„ _ , __ __._ _ _.

- Pré-escolar e 19 Grau -------- • -------- • ----- S •$ 1.548.044

- 29 Grau - Técnico em Eletrônica/Edif icações,

Magistério, Processamento de Dados, Agrope-

cuária e Patologia Clinica ---------------- -O $• 1.548.044

_ ~ ^ acordo com a Deliberação CEE n9 27/82, estes valores somente
poderão ser utilizados como base de cálculo para a Ia. semestralidade de 1986.

CENE/CEE, 17 12

LDO MUGAYAR

Relator



O CEE nfl 2233/80 - IWD.CSJE/CEnE-na 0023 /86 f l* 02

/o M / %
. DECISXQ DA

Aprovado * por unanimidade, na Reunião de l? do d£

membro de 1935. Presentes os srs. menhros: Chafic jãbali-Rep.Sind»

£stab.3eç.e,,Gom.do. Est.de GaoJPaulo; Henrique I-evy _ « ̂ liop.Gonf. das
' ' ' '

Sala das Comissões , em l? cie dezembro de 1935

a) Cons. Luiz Hoborto da °ilveira Cnstro

Presidente da CEnE

EELIEERACÃO DO PLENÁRIO

O 004SELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Co-
missão de Encargos Educacionais, nos tenros do Voto do Relator.

Votaram con restrições os Conselheiros António Joaquim Severino, Cecília

Vasconcelos Lacerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão, Guicmar Narro de Mello e
Maria Aparecida Tamaso Garcia. '

Sala "Carlos Pasquale", em 30 de janeiro de 1986

a) OONSA. IRARIA APARECIDA TAMASO GAFCIA

Presidente


